CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LE! N°. 043 /2009

SUMULA: Autoriza o executivo @
instituir a Semana Municipal de
Incentivo a Doagéo de Orgdos, €
da outras Providéncias.

A Camara Municipal de Almirante Tamandare,
Estado do Parana, aprovou € eu, Prefeito Municipal, no uso das
prerrogativas legais, sanciono a seguinte.

LEI

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo a instituir a Semana Municipal
de Incentivo & Doagéo de Orgaos, no ambito do Municipio de
Almirante Tamandarée, a ser realizada anualmente, na altima
semana do més de setembro de cada ano, dando énfase especial
a0 dia 27, quando se comemora 0 Dia Nacional da Doagé&o de
Orgaos.

Art. 2°- A Semana Municipal de Incentivo a Doagéo de Orgaos
podera integrar o calendario oficial do Municipio de Almirante
Tamandaré, ficando a sua realizacdo subordinada a Secretaria
Municipal de Saude, a qual cabera a divulgacao e transmissao de
informacao sobre sua realizacao.

Art. 3°- S&o objetivos da Semana Municipal de Incentivo a Doacao
de Orgaos:

I- A conscientizagéo da populagao do Municipio sobre a
importancia da doagédo de 0rgaos;

Il- Estimular as atividades de promogao e apoio a doagéo de
orgaos,

iil- Sensibilizar a sociedade a apoiar as campanhas de doacao de
6rgaos;

Art. 4°- A programacéo da Semana Municipal de Incentivo @
Doacéo de Orgéaos sera realizada pela Secretaria Municipal de
Saude em conjunto com as associacoes e entidades assistenciais
gue atuam na area de transplante de 6rgaos.
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Art. 5°- Esta lei sera regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as disposicdes em contrario.

Sala das Sessdes, 06 de Outubro de 2009.
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Justificativa:

Entendemos ser de grande alcance social a aprovagao desta lei, a
onde a Secretaria de Saide em conjunto com as Associacées e entidades
assistenciais trabalharam no sentido de estimular as atividades de
promogéo e apoio a doagado de 6rgéos, mostrando para 0s municipes a
importancia da doag&o de 6rgaos, pois estarao salvando vidas de pessoas
que esperam na fila de transplante.

Sala das sessées, 06 de outubro de 2009
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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N°. 043 /2009

SUMULA: Autoriza o executivo a
Instituir a Semana Municipal de
Incentivo a Doacéo de Orgéos, e
da outras Providéncias.

A Camara Municipal de Almirante Tamandaré,
Estado do Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das
prerrogativas legais, sanciono a seguinte.

Ll

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo a instituir a Semana Municipal
de Incentivo a Doacéo de Orgéos, no ambito do Municipio de
Almirante Tamandaré, a ser realizada anualmente, na uitima
semana do més de setembro de cada ano, dando énfase especial

ao dia 27, quando se comemora o Dia Nacional da Doacao de
Orgaos.

Art. 2°- A Semana Municipal de Incentivo a Doagao de Orgéos
podera integrar o calendario oficial do Municipio de Almirante
Tamandaré, ficando a sua realizagdo subordinada a Secretaria
Municipal de Saude, a qual cabera a divulgacao e transmissao de
informacé&o sobre sua realizagao.

Art. 3°- S&0 objetivos da Semana Municipal de Incentivo a Doacao
de Orgéos:

I- A conscientizagdo da populacéo do Municipio sobre a
importancia da doagéo de 0rgaos;

il- Estimular as atividades de promogao e apoio a doacao de
Orgaos,

lll- Sensibilizar a sociedade a apoiar as campanhas de doacao de
orgaos;

Art. 4°- A programagéao da Semana Municipal de Incentivo a
Doagao de Orgéos sera realizada pela Secretaria Municipal de
Saude em conjunto com as associacoes e entidades assistenciais
que atuam na area de transplante de 6rgaos.
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Art. 5°- Esta lei sera regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao,
revogadas as disposicdes em contrario.

Sala das Sessoes, 06 de Outubro de 2009.
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ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N°. 043 /2009

SUMULA: Autoriza o executivo a
Instituir a Semana Municipal de
Incentivo & Doacéo de Orgaos, e
da outras Providéncias.

A Camara Municipal de Almirante Tamandaré,
Estado do Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das
prerrogativas legais, sanciono a seguinte.

LEI

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo a instituir a Semana Municipal
de Incentivo & Doacgéo de Orgéos, no ambito do Municipio de
Almirante Tamandaré, a ser realizada anualmente, na ultima
semana do més de setembro de cada ano, dando énfase especial
ao dia 27, quando se comemora o Dia Nacional da Doacéo de
Orgaos.

Art. 2°- A Semana Municipal de Incentivo a Doacéo de Orgaos
podera integrar o calendario oficial do Municipio de Aimirante
Tamandaré, ficando a sua realizagédo subordinada a Secretaria
Municipal de Saude, a qual cabera a divulgacéo e transmisséao de
informacéo sobre sua realizagao.

Art. 3°- S&o objetivos da Semana Municipal de Incentivo a Doacéo
de Orgaos:

I- A conscientizagado da populagao do Municipio sobre a
importancia da doagao de 6rgéos;

ll- Estimular as atividades de promog&o e apoio & doacéo de
orgaos;

lll- Sensibilizar a sociedade a apoiar as campanhas de doacéo de
orgaos;

Art. 4°- A programagao da Semana Municipal de Incentivo &
Doacéo de Orgédos sera realizada pela Secretaria Municipal de
Salde em conjunto com as associacdes e entidades assistenciais
que atuam na area de transplante de érgéos.
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ESTADO DO PARANA

Art. 5°- Esta lei sera regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as disposicées em contrario.

Sala das Sessoes, 06 de Outubro de 2009.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N°. 043 /2009

SUMULA: Autoriza o executivo a
Instituir a Semana Municipal de
Incentivo a Doacado de Orgéos, e
da outras Providéncias.

A Camara Municipal de Almirante Tamandare,
Estado do Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das
prerrogativas legais, sanciono a seguinte.

LEI

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo a instituir a Semana Municipal
de Incentivo a Doacéo de Orgéos, no ambito do Municipio de
Almirante Tamandaré, a ser realizada anualmente, na ultima
semana do més de setembro de cada ano, dando énfase especial

ao dia 27, quando se comemora o Dia Nacional da Doacéao de
Orgaos.

Art. 2°- A Semana Municipal de Incentivo a Doagéo de Orgéos
podera integrar o calendario oficial do Municipio de Almirante
Tamandaré, ficando a sua realizagdo subordinada a Secretaria
Municipal de Saude, a qual cabera a divulgacéo e transmisséo de
informac&o sobre sua realizagao.

Art. 3°- S0 objetivos da Semana Municipal de Incentivo a Doacéao
de Orgéos:

I- A conscientizacdo da populagéo do Municipio sobre a
importancia da doacao de 6rgaos;

ll- Estimular as atividades de promocao e apoio a doacao de
orgaos;

lil- Sensibilizar a sociedade a apoiar as campanhas de doacao de
orgaos;

Art. 4°- A programagao da Semana Municipal de Incentivo a
Doacéo de Orgéos sera realizada pela Secretaria Municipal de

Saude em conjunto com as associacoes e entidades assistenciais
que atuam na area de transplante de 6rgaos.
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ESTADO DO PARANA

Art. 5°- Esta lei sera regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicoes em contrario.

Sala das Sessodes, 06 de Outubro de 2009.
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